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i Rotação no 
emprego é 

j prejudicial 
, "Os lugares mais quentes do 

Inferno foram reservados para 
aqueles que, em momento de 
crise, mantém sua neutralidade". 

DanteAllgblert 

Mal a Comissão de Sistematiza- \TT\ 
cão da Assembléia Nacional Cons - , , l í f 

Lltuinte terminou por aprovar um 
acanhado princípio de estabilida­
de no emprego para o trabalhador 
urbano e rural, surgiram os pri­
meiros comentários contrários a 
tal proposição constitucional. Es­
te fato é oportuno, no sentido de-
promover uma discussão acadè-( 
mica do tema da estabilidade no , 
emprego, como também apontar-1 

de que lado do "muro" se enconO 
tram os políticos e demais forma- : 
dores da "opinião pública" brasi­
leira. a 

A discussão sobre o tema da es- -
tabllldade do trabalhador brasl-J; 
leiro no seu emprego está defasa-r, 
da. em pelo menos 40 anos, pois'' 
foi a partir da Segunda Guerra"i 
Mundial que grande parte dos 
países capitalistas consagraram.^ 
através de suas respectivas legis-Ü 
lacôes, o principio da estabilidade': 
no emprego. Diversos países capl-cj 
talistas como a França. Espa­
nha.Alemanha, e a Argentina ga-r 
rantlram legalmente o princípio 
da estabilidade no emprego desde 
o princípio da década de 40. A filo-;. 
soíla da estabilidade, no entanto, 
surgiu logo após a primeira Revo- : 
luçâo Industrial, quando a econo-, 
mia de livre mercado passou a de­
mandar maior quantidade de tra- ; 
balho assalariado. 

A luta pela estabilidade no em­
prego se consolida como uma hls-_ 
tõrlca resposta do movimento sin­
dical à rotatividade no trabalho e., 
às condições desiguais existentes! 
no mercado trabalhista. 

No Brasil, os indicadores de ro- : j 
tativldade (conceito de substitui-^ 
çâo no emprego de um trabalhar J. 
dor por outro, para exercer a mes* o. 
ma função) de força de trabalho' 
são alarmantes, principalmente;' 
quando comparados com os de ou­
tros paises capitalistas industria-H' 
ltzados. Somente no ano de 1985. a '-. 
taxa média de rotatividade no em- \ 
prego formal brasileiro foi de 
33,9%. Isto significa dizer que os 
empresários trocaram mais de 
um terço da força de trabalho em- , j 
pregada no Brasil, uma vez que ar-' 
cada 100 empregos foram substl- \ 
tuldos 34 trabalhadores no periodo' 
de um ano. A taxa média de rota­
tividade anual no mercado de tra­
balho poderia ter sido ainda muito ' 
maior, caso os setores de ativida­
de econômica como os de serviço J 
nas Indústrias de utilidade públi- • 
ca não fizessem parte do cálculo ; 
da média nacional. Para os anos 
de 1986 e 1987, os dados prellmina- ;; 
res demonstravam uma elevação 
na taxa de rotatividade do traba-c-
lhador. J 

vê 

/^fenômeno brasileiro da rotati-
/ i_ade no trabalho combina dois 

r„_.etlvos patronais básicos: doml-
j nação social e redução salarial. . 
í A estrutura moderna das em- 1 

presas brasileiras proporciona 
\ um eficiente controle operacional 

sobre as formas de organização 
da produção. Assim, a rotatlvida- ' 
de da força de trabalho pode ser J 

programada sem que haja desor- -: 
gantzaçâo na divisão interna do \ 
trabalho e nem mesmo na produ­
ção. Este instrumental de domi- J 
nação política e controle social " 
das tentativas de organização la- ' 
boral resultou no crescimento 
acentuado das taxas de rotattvl- -, 
dade no emprego. Ademais, os d 
empregadores têm se utilizado do '} 
artificio da demissão sem Justa " 
causa para diminuir o Jà reduzido J 
peso dos salários no custo geral da % 
empresa, na medida em que des- c 
mltem o trabalhador com um de- ° 
terminado salário, para logo apôs • 
admitir um novo empregado que -i 
vai exercer a mesma função, mas r1 

com salário inferior. ;j 

A preocupação com a estabili- n 

dade do trabalhador brasileiro foi r] 
redobrada pelo movimento slndl- u 
cal, a partir da Instalação da As- r< 
semblèia Nacional Constituinte, , 
quando surgiu a oportunidade hls- ^ 
tôrica de ser consagrada legal- u 

mente a opção constitucional pela í 
redução da mobilidade da força '-> 
de trabalho sem causa Justa. s 

Certamente, a existência de um 
instrumento legal que assegure o ' 
fim da demissão involuntária, dei­
xando ao empregador a liberdade --; 
da. demissão em casos realmente '• 
Justos, garantiria uma situação 
mais estável no campo pslcosso-
clal, político e econômico da Na- ri 
çâo brasileira. 

O principio da estabilidade no j 
emprego solidifica a alternativa i 
constitucional pelo fortalecimento ? 
do mercado interno e pelo desen- p 
volvlmento econômico do País. r 

bem como institui a perspectiva % 
de consolidar a Jovem democra- i 
cia brasileira. Esta, pelo menos, '•} 
foi uma das orientações filosófl- _, 
cas adotadas na década de 40, em -
vários países capitalistas, que 
permitiu a melhoria na distribui- a 
çâo de renda e por conseqüência o ° \ 
engrandeclmento do mercado In- Q 
temo, o progresso técnico e o de-

' senvolvlmento das economias. ' ' ' ' 


